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SUMARIO GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO:

Ordem n.° 2/83:

OONSIXHO DE MINISTROS: Autoriza o Banco de Cabo Verde a aderir à Associação 
dos Bancos Centrais Africanos.

Decreto n.» 22/83:
MiNianrtRio da economia r dai itnancas:

Define o modo e a organização do funcionamento da 
CJomissão Cotasultiva Intenninisterial, criada pelo De
creto-Lei n.° 114/80 de 31 de Dezembro.

Despacho:

Concedendo à Secretaria-Geral do Governo um fundo 
permanente de 50 000| para ocorrer ao pagamento 
de despesas urgentes que não se compadecem com 
as formalidades legais de requisição prévia.

Decreto n.» 23/83;

Define as entidades com direito a viajar de avião em 
primeira classe. Despacho:

Concedendo à Secretaria de Estado da Cooperação e 
Planeamento um fundo permanente de 20 000$' desti
nado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
que não se compadecem com as formalidades legais 
de requisição prévia.

Decreto n." 24/83;

Renova a comissão ordinária de serviço do Camarada 
Rosendo José Silva Pires Ferreira, no cargo de Di- 
rector-Geral dos Serviços Administrativos Centrais 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Despacho:
Decreto n." 25/83;

Concedendo à Direcção-Geral da Administração Intema 
um fundo permanente de 20 000$ destinado a ocorrer 
ao pagamento de despesas urgente e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisi
ção prévia.

Designa o Comandante Joaquim Pedro SUva para exer
cer as funções de Juiz Presidente do Supremo Tri
bunal Militar.

Decreto n.» 26/83: Despacho:

Cria, na dependência do Ministério da Saúde e Assuntos 
Sociais, o Curso de Técnico de Controlo de Quali
dade de Medicamentos.

Concedendo à Direcção-Geral de Finanças um fundo 
permanente de 10 000$ destinado a ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes que não se compadecem 
com as formalidades legais de requisição prévia.

Decreto n.* 27/83;

Aprova o Acordo de cooperação no domínio das Pescas 
entre a República de Cabo Verde e o Reino da Els-
panha.

Delegando no Director^Geral das Alfândegas, competên
cia para a resolução de diversos assuntos.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇADespaclio:

Portaria n.“ 31/83:Concedendo à • Direcção-Geral da Cultura um fundo 
permanente de 20 000$ destinado a ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes que não se compadecem 
com as formalidades legais de requisição prévia.

Extingue na Sub-Região Judicial do Porto Novo algu
mas Zonas Judiciais e cria outras em sua substituiç.io.

Despacho:

Despacho: Homologando ao abrigo do disposto no n.“ 1 do artigo 
1.“ do Decreto-Lei n.° 153/79, de 22 de Dezembro, 
os Tribunais de Zona de Ribeira da Cruz, Alto Mira 
e de Passagem/Cabo de Ribeira, com sede nas Sub- 
-Regiões Judiciais do Porto Novo e Paul, respectiva- 
meníe.

Concedendo à Capitania dos Portos e ao Departamento 
Marítimo de Sotavento do Ministério dos Transpor
tes e Comunicações, os fundos permanentes de 
38 000$ e 12 000$, respectivamente, destinados a 

- ocorrer ao pagamento de despesas diárias durante o 
ano de 1983.

1

Despacho:

Homologando os Tribunais de Zona da vila Nova Sin- 
tra, Furna e Nossa Senhora do Monte na ilha Brava.

Despacho:

Concedendo à Inspecção-Geral do Ministério do Desen
volvimento Rural um fundo permanente de 20 OOOí 
destmado a ocorrer, ao pagamento de despesas ur
gentes que não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia.

Gabinete do Primeiro Ministro;

Direcção-Geral da Função Pública.

Ministério do Interior:
Despacho: Direcção-Geral da Administração Interna,

Concedendo à Delegacia de Saúde do Fogo um fundo 
permanente de 50 000$ para ocorrer ao pagamento 
de despesas urgentes e diárias que não se compade
cem com as formalidades legais de requisição pré
via.

Contas e balancetes diversos.

Avisos e anúncios oficiais. 
AnúncÍM judieiais e outros.

Despacho:

CONSELHO DE MINISTROSConcedendo à Delegacia de Saúde de Santa Catarina 
um fundo de 50 000$ destinado a ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisi
ção prévia.

Decreto n.° 22/83

de 16 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 21.° do Decreto-Lei 
n.® 114/80, de 31 de Dezembro;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo 1.® A Comissão Consultiva Interministerial de 
Produtos Fitofarmacêuticos para Uso Agrícola, adiante 
designada por Comissão, é um organismo consultivo do 
Ministro do Desenvolvimento Rural com competência 
para emitir pareceres:

a) Sobre a homologação das listas de produtos fito-
farmacêuticos para uso agrícola,, classificados 
em função da sua toxidade c d.ís fdrmulas de 
base que contém;

b) Quanto ao fim, modo, momento, quantidade,
períodos de espera a respeitar na utilização 
desses produtos e bem assim os seus eventuais 
perigos, condições de embalagem etiquagem, 
e publicidade.

Art. 2.®—1. Integram a Comissão:

a) O Director da ProduSão e Protecção de Vegetais;
b) O Director-Geral de Saúde;
c) Quatro vogais designados, dois pelo Ministro

do Desenvolvimento Rural, dois pèlò Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais.

Detqiacho:

Concedendo ao Centro de Manutenção de Equipamentos 
e Oficinas do Ministério do Desenvolvimento Rural 
um fundo permanente de 50 000$ destinado ao paga
mento de despesas urgentes que não se compadecem 
com as formabdadeis legais de requisição prévia

Portaria n.“ 28/8C:

Procede à distribuição das verbas atribuídas à Direcção 
Regional do Comércio em S. Vicente.

MINISTÉRIO nos TRANSPORTES E COMÜNICAc 
ÇOES;

Portaria n.° 29/83;

Distribui verbas atribuídas à Direcção-Geral dos Trans
portes Terrestres no orçamento geral do Ministério 
dos Transportes e Comunicações-

Portaria n.“ 30/83:

Distribui verbas atribuídas à Direcção-Geral de Mari
nha e Portos no orçamento geral do Ministério dos 
Transportes e Comimicações.
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2. Em razão das funções que exerçam ou do interesse 
que dediquem ao estudo e resolução dos problemas rela
tivos a produtos fitofarmacêuticos para uso agrícola, 
poderão ser convocados para tomar parte nas sessões, 
pessoas qualificadas que, sem direito de voto, possam 
prestar uma colaboração útil à Comissão.

Art. 10.“ Este decreto entra imediatamente em vigor. 

Pedro Pires — João Pereira Silva.

Promulgado em 5 de Abril de 1983.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

3. Para a prossecução das suas funções a Comissão 
poderá promover a constituição de grupos de trabalho, 
permanentes ou temporários, bem como solicitar o forne
cimento de estudos ou pareceres de pessoas com especial 
competência na matéria.

Decreto n.° 23/83 

de 16 de Abril

Tendo em vista a sobrecarga que representaria para 
os cofres públicos a observância estrita do disposto no 
artigo 266.° do Estatuto do Funcionalismo, pelo elevado 
número de funcionários que abarca;

Considerando a necessidade de definir, realisticamente 
e em harmonia com o princípio de austeridade subjacente 
à nossa política de realização de despesas públicas, as cate
gorias de funcionários com direito a passagem aérea em 
1.^ classe quando se desloquem ao estrangeiro, por conta 
do Estado;

Enquanto não se legisla sobre a matéria:

No uso da faculdade conferida pelc^ artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. Só têm direito a passagem aérea em 1." 
classe quando se desloquem ao estrangeiro, por conta 
do Estado, os Ministros, Secretários de Estado, Presi
dente do Supremo Tribunal de Justiça, Procurador-Ge
ral da República, Secretários-Gerais dos Ministérios e 
os funcionários de categoria igual ou equiparada e Em
baixadores.

Pedro Pires—Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 5 de Abril de 1983.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

4. Os trabalhos executados nos termos do número 
anterior serão sempre apreciados pelo plenário da Comis
são.

Art. 3.°—1. A presidência da Comissão é assegurada 
pelo Director da Produção e Protecção de Vegetais- 
Quando, porém, a Comissão tenha de se pronunciar sobre 
produtos fitossanitários destinados a combater agentes 
patogênicos prejudiciais à saúde humana, a presidência 
da sessão será assegurada pelo Director-Geral de Saúde.

2. Nas suas faltas ausência ou impedimentos, os prcsi. 
dentes serão substituidos, conforme couber, pelo primeiro 
vogal designado pelo respectivo Ministro.

Art. 4.°—1. A Comissão reune ordinariamente duas 
vezes por ano e extraordinariamente sempre que convo
cada por um dos presidentes.

2. As convocatórias serão feitas por ofício e, quanto às 
ordinárias com pelo menos 15 dias de antecedência.

3. As convocatórias far-se-ão acompanhar de cópias 
dos documentos a apreciar.

Art. 5.° A Comissão não delibera validamente sem a 
presença de, pelo menos, quatro dos seus membros.

Art. 6.“ A Comissão delibera por consenso. Na sua 
falta ou quando qualquer membro solicita votaÇão, a 
deliberação é tomada por maioria absoluta dos mem
bros presentes, gozando o presidente de votoi de quali
dade.

Art. 7.° As reuniões serão secretariadas por um fun
cionário da Direcção de Produção e Protecção de vege
tais, designado pelo respectivo Director, que lavrará 
actas de t^as as sessões.

Decreto n.“ 24/83

de 16 de Abril

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da Cons. 
tituição, o Governo decreta o segjuinte:

Artigo único. É renovada, a partir de 2 de Fevereiro 
de 1983, a comissão ordinária de serviço do Camarada 
Rosendo José Silva Pires Ferreira, no cargo de Director- 
-Geral dos Serviços Administrativos Centrais do Minis- 
téno dos Negócios Estrangeiros.

Pedro pires — Silvino da Luz.

Promulgado em 5 de Abril de 1983.

Publique-se.

O Presidente da República. ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

2. As actas serão aprovadas e assinadas por todos os 
membros presentes.

3. Cópias de todas as actas serão enviadas ao Ministro 
do Desenvolvimento Rural e ao Ministro da Saúde e 
Assuntos Sociais.'

Art. 8.® O supmrte administrativo da Comissão será 
assegurado pela Direcção de Produção e Protecção de 
Vegetais do Ministério do Desenvolvimento Rural.

Art. 9.® As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos 
por despacho do Ministro do Desenvolvimento Rural 
ouvidos o Director da Produção e Protecção de Vegetais
e o Director-Geral de Saúde.



N.« i6 —BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—16 DE ABRIL DE 1985»oo

Decreto n.* 27/83 

de 16 de AbrU

Decreto n.“ 25/83

de 16 de AbrU

No uso da faculdade conferida pdo artigo 77.'’ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. Nos termos do n.“ l do artigo 7.° do 
Decreto-Lei n.® 122/77, 29 de Dezembro, é designado
o Comandante Joaquim Pedro Silva, para desempenhar 
as funções de Juiz Presidente do Supremo Tribunad Mili-

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da Cons. 
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo l.“ É aprovado, nos termos do artigo 75.°, n.” i, 
alínea g) da Constituição, o Acordo de Cooperação no 
domínio das Pescas entre a República de Cabo Verde e 
o Reino de Espanha, cujo texto em língua portuguesa 
faz parte integrante do presente dilpoma, a que 
anexo.

Art. 2.“ Este decreto entra imediatamente em vigor, 
referido Acordo produzirá efeitos de conformidade 

com o que nele se estipula.

Pedro pires — Silvino da Luz — Osvaldo Lopes da Silva.

tar. vem
Pedro Pires — Honório Chantre Fortes.

Promulgado em 22 de Fevereiro de 1983. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

c o

Promulgado em 5 de Abril de 1983- 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto n.® 26/83 
de 16 de Abril

Convindo instituir o Curso de Técnico de Controle 
de Qualidade de Medicamentos, com vista a permitir ao 
Ministério da Saúde e Assuntos Sociais uma intervenção 
eficaz no controle da qualidade de medicamentos;

Tornando-se necessário validar curso idêntico minis
trado durante os anos de 1977 a 1980 na Direcção-Geral 
de Farmácia:

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da Cons
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° —1. É criado, na dependência do Ministério 
da Saúde e Assuntos Sociais, o Curso de Técnioo de Con
trole de Qualidade de Medicamentos, abreviadamente 
designado por Curso.

2. O Curso funcionará na Praia e terá a duração de 
três anos.

3 A gestão do Curso será assegurada pela Direcção- 
-Geral de Farmácia.

Art. 2.® O Curso poderá ser frequentado por indivíduos 
habilitados com o curso geral dos liceus ou equivalente.

Art. 5.° Consideram-se diplomados com o Curso de 
ingressar na Função Pública na categoria de técnico 
-profissional de 1.® nível.

Art. 4.® Os Ministros da Saúde e dos Assuntos Sociais 
e da Educação e Cultura regulamentarão conjuntamente 
o presente diploma, nomeadamente no tocante ao esta
belecimento do plano do Curso, ao regime de frequência 
às aulas, à avaliação de conhecimentos e à concessão de 
bolsas de estudo.

Art. 5.® Consideram-se diplomados com o Curso os alu
nos que frequentarem com aproveitamento o Curso de 
Técnico de Controle de Qualidade de Medicamentos, 
ministrado de 1977 a 1980 pela Direcção-Geral de Far 
mácia.

Pedro Pires — José Araújo — Ireneu Gomes.

Promulgado em 30 de Março de 1983-

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Acordo de Cooperação no Domínio da Pesca 
entre o Governo da Repúbica de Cabo Verde 

e 0 Governo de Espanha

o Governo da República de Cabo Verde e o Governo 
quadro das relações de amizade entrede Espanha, no 

os respectivos povos;

no Acordo GeralConsiderando os propósitos expressos 
da Cooperação Científica e Técnica, assinado entre a 
República de Cabo Verde e o Governo de Espanha em 
,8 de Junho de 1979. de estabelecer e desenvolver formas 
de cooperação recíproca a empreender em vários domimos;

Animados do espírito de contribuir para o progresso 
ciendfico e técnico dos dois países e seus povos;

Conscientes da importância da cooperação no domínio 
da pesca e indústrias dela derivadas e das vantagens 
mútuas que daí advirão;

Decidem concluir o seguinte Acordo:

Artigo 1.®

O Governo de Cabo Verde e o Governo de Espanha 
cornprometem-se a promover, favorecer e apoiar o d^en- 
volvimento da cooperação científica, técnica e econômica 
no domínio da pesca e indústrias dela derivadas entre os 
dois países.

Artigo 2.®

No domínio científico e técnico, a cooperação será 
desenvolvida mediante:

a) Troca de informações e documentação sobre os 
haliêuticos, técnicos e equipamentosrecursos

de pesca, métodos de conservação, processa- 
comercialização do pescado e seus pro-mento e 

dutos;

b) Planeamento e realização, conjunta ou
nada, de programas e projectos relativos a inves
tigação científica e técnica, formação profissio-

coorde-
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nal, criação, organização e funcionamento da- 
estruturas des serviços técnicos e administrati
vos piiblicos e de empresas industriais e comer
ciais, no domínio da pesca; 

c) Pennuta de informações e documentação sobre 
legislação nacional e legislação internacional 
relativas às pescas e protecção do ambiente 
aquático.

bito regional. As duas Partes coítrdenarão as respectivas 
posições relativamente a problemas de iateresoe comum, 
nomeadamente à protecção do meio ambiente e a con
servarão dos tunídeos do Atlântico.

Artigp 9.“

Com o objeitivo de tornar as medidas práticas para a 
aplicação do presente Acordo, as Partes Contratantes 
acordam em constituir uma Comis.-ão Mista cemposta 
de representantes de ambas as Partes.

Artigo 10,0

Compete espccialmente à Comissão Mista:

a) .Apreciar a actividade dos barcos espanhóis tendo
em vista a salvaguarda dos recursos biológicos 
marinhos das águas jurisdicionais da Repú
blica de Cabo Verde;

b) Velar pela boa execução do presente Acordo,
bem como dos Protocolos e cutres programas de 
cooperação mútua a acordar com base nele;

c) Fazer aos Governos das duas Partes as recomen
dações e propôr as medidas julgadas necessá
rias para tornar efectivas as cláusulas do pre
sente Acordo.

Artigo 3.® ■

A cooperação referida no artigo anterior p('d; rá ser 
realizada pelos seguintes meios:

a) Envio de peritos, investigadores e técnicos pata
prestação de serviços de consulta e assessoria, no 
âmbito dos projectos ou programas selecciona- 
dos, segundo as possibilidades e tendo em conta 
as necessidades de cada uma das Partes;

b) Concessão de bolsas de estudo para a realização de
cursos ou estágios, designadamente para for
mação de capitães de pesca, mecânicos navai, 
e técnicos de frio.

c) Envio ou intercâmbio de materiais necessáiios
para a execução dc programas ou projectos de 
cooperação científica e técnica.

d) Qualquer outro meio acordado pelas Partes Con
tratantes.

Artigo 11.®

A Comissão Mista reunir-se-á ordinariamente uma vez. 
por ano alternadamente em Cabo Verde e em Espanha, 
e extraordinariamente a pedido de qualquer das Partes 
Contratantes em data e local a acordar.

Artigo 12.»

O presente Acordo aplicar-se-á provisoriamente na data 
da sua assinatura e entrará em vigor na data da última 
das Notas pelas quais as Partes se comuniquem estarem 
cumpridas as formalidades constitucionais de aprovação 
do Acordo.

Será válido por três anos e prorrogável por períodos 
sucessivos de um ano, salvo denúncia de uma das Partes, 
p>or escrito com uma antecedência mínima de seis meses 
da data da sua expiração.

Feito em dois exemplares, em português e espanhol, 
fazendo ambos cs textos igualmente fé, em Madrid aos 
vinte e cinco de Setembro de mil novecentos e oitenta 
e um.

Artigo 4.°

No domínio econômico, a cooperação poderá ser de
senvolvida pelas empresas do sector pesqueiro dos dois 
países, em condições a acordar entre elas.

Artigo 5,®

1. A parte caboverdiana auterizará que um número 
máximo de 20 atunciros caneiros espanhóis pesquem 
na sua Zona Econômica Exclusiva.

2. De acordo com os resultados das campanhas as duas 
Partes estudarão a possibilidade de um aumento gra
dual do número de barcos.

3. Os armadores espanhóis estabelecerão contratos com 
a Empresa Caboverdeana das Infraestruturas de Pesca, 
definindo as condições econômicas do exercício da pesca 
e de utilização das infraestruturas e serviços disponí
veis nes portos de pesca de Cabo Verde.

Artigo 6.»

Sempre que os navios da pesca pertencentes a armado
res espanhóis estiverem operando na Zona Econômica 
Exclusiva de Cabo Verde, deverão utilizar as instalaçõi.s 
portuárias caboverdeanas, para efeitos de reparações, 
abastecimento e armazenagem do6 produtos de pesca. 
Deverão ainda observar as leis e regulamentos em vigor 
em Cabo Verde.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Osvaldo 
Lopes da Silva, Ministro de Economia e das
Finanças.

Pelo Governo de Espanha, Jaime Lamo de Espinosa. 
Ministro de Agricultura e Pescas.

Artigo 7.*

Os programas e projectos de cooperação já identifi
cados são especificados no anexo n.® 1 que faz parte inte
grante do presente Acordo.

ANEXO
Com referência ao Acordo de Cooperação no domínio da 

Pesca entre o Governo da República de Cabo Verde 
Governo de Espanha, especialmenle no seu artigo 7.*, as 
partes contratantes acordaram o seguinte:

a) Formação profissional:

e o

Artigo 8.*

Os dois Governos consultar-se-ão regularmente no que 
respeita à política mundial de pesca no quadro das orga 
nizações internacicrais de pesca designadamente de âm-

A parte espanhola concederá 5 bolsas anuais para
cursos de patrão de pesca (9 meses) e/ou mecânico 
naval (9 meses) e ou técnicos de frio (4 mesea).
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTROA» despesaS de viagem, estadia, aldjamento e estudo 
aerão suportadas pela parte espanhola.

Ordem n.® 2/83 
de 16 de Abril

Sob propxosta do Banco de Cabo Verde.
O Conselho de Ministros, conforme deliberação tomada 

em sua sessão ordinária de 24 de Março de 1983, decide 
o seguinte:

Fica o Banco de Cabo Verde autorizado a aderir i 
Associação dos Bancos Centrais Africanos.

O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

b) Cooperação técnica:

A parte espanhola porá à disposição da parte cabo- 
vendiana 2 capitães de pesca de ttmídeos, durante 3 anos.

AS despesas de viagem e salários dos referidos técnicos 
serão suportadbs pela parte espanhola, sendo os aspectos 
restantes regulados pelas disixjsições do Acordo Geral 
de Cooperação Científica e Técnica, de 18 de Junho 
de 1979, assinado pelos dois países.

c) Campanhas de prospecção científica:

A parte espanhola financiará as seguintes campanhas 
de investigação científica e prospecção de recursos 
haliêuticos nas águas da República de Cabo Verde:

o§o

MINISTÉRIO ÜA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

1.® Campanhas de investigação de espécies demer- 
sais e pelágicas:

A parte espanhola enviará um barco palangreiro 
para realizar uma prospecção durante 2 meses a fim 
de avaliar os recursos existentes em espécies 

pelágicas na plataforma continental

Secretaria de Estado das Finanças

Despacho

Tendo a Secretaria-Geral do Governo proposto a
ocorrer a<' 

não
constituição de um fundo permanente para 
pagamento de despesas urgentes e diárias que _ 

formalidades legais de requisição
demersais e 
de Cabo Verde. compadecem com as 

prévia:partes poderão designar 2 biólogos 
que estudarão a bordo conjuntamente os dados e 
resultados obtidos.

As duas
Determino:

É concedido ã Secretaria-Geral do Governo uin 
fundo permanente de 50000$ para ocorrer ao pagamento 
de despesas urgentes que não se compadecem com a.s 
formalidades legais de requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Basilissa R. P. Lima, chefe de Gabinete do Pri
meiro-Ministro;

Napoleão B. '—
taria-Geral do Governo;

Artur Jorge Teixeira, 
taria-Geral do Governo.

íição operar-se até 3I de Dezembro do corrente ano,

Secretaria de Estado das 
,383. _ O Secretário de Estado, Arnaldo França.

1

SsíIr
ções de actuação. trata o número
2.® Campanha de estudo de captura da cavala:

A parte espanhola financiará a realização de 
uma campanha de estudo técnico de captura da 
cavala, com a duração de 30 flias, nos meses de 
Fevereiro e Março de 1982.

A campanha terá por objecto o estudo das pos
sibilidades técnicas de pesca da cavala, assim 
as respectivas zonas de captura.

dos Santos, chefe de secção da Secre-

1.® oficial interino da Secrc-

como

d) Cooperação científica-estatística:

A parte espanhola financiará as viagens, alojamento
deslocará ao laboratono 

análise das técnicas 
outras

e estadia de 1 biólogo que se 
de Santa Cmz de Tenerife para 
de marcação e organização da pesca do atum e
espécies pelágicas. Despacho

Estado da Cooperação e Pla-e) Cooperação Econômica:

A frota atuneira espanhola oferecerá e instalará
fábrica de gelo de água do mar com 
apoiar a pesca de tunídeos nas aguas de Cabo Verde

pela frota espanhola.

f) Cooperação em formação no

Em cada barco 
de pelo menos

A frota espanhola pagará os 
social estabelecidos na legisláção caboverdiana.

neliSmo proposto a “nstituigo^de^um^fundo^p^a- 

S”: co™ as ío™alidade, legai,

de requisição prévia:

Determino:domínio das pescas:
. cedido . ™-

espanhol será permitido o embarque e Planeamento um 
nado a ocorrer ao 
não se compadecem 
requisição prévia;

2 marinheiros caboverdianos.

salários e o seguro
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í. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

José Luís Fialho Rocha, técnico superior de 3 * 
classe da Direcç5o-Geral da Cooperação;

Edelfride de S. F. S. Barbosa, técnico superior de 
3-* classe da DirecÇão-Geral do Planeamento;

Lindaura S. Andrade Freire, secretária.
3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 

forem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo 
sicão operar-se até 3I de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 16 de Abril dc 
1983.—O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho

Tendo a Direcção-Geral de Finanças proposto a 
constituição de um fundo permanente para ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisiçã>' 
prévia:

Determino:

1. £ concedido à Direcção-Geral de Finanças um fundo 
permanente de 10000$ destinado a ocorrer ao pagamento 
de despesas urgentes que não se compadecem com as 
formalidades legais de requisição prévia;

s. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Orlando F. Semedo, director de 3.* classe, interino.
José F. Veiga, i.° oficial interino.
Eduardo G. Correia, 3.° oficial, interino.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesa.s à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 3I de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 16 de Abril de 
1983- — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho
Tendo o Gabinete do Ministro' do Interior proposto a 

constituição de um fundo permanente para ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia:

Determino:
1. É concedido ao Gabinete do Ministro do Interior um 

fundo permanente de 20000$ destinado a ocorrer ao 
pagamento Je despesas urgentes e diárias que nío se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia:

s. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Maria Fernanda B. Lima, directera de Gabinete:
Eugênia Silva Oliveira, secretária do Ministro;
Idil Fontes Martins, 1." oficial.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresemados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram cum- 
prida,s as formalidades legais, devendo a respectiva repo^ 
sição operar-se até 3I de Dezembro do corrente ano,

Secretaria de Estado das Finanças, 16 de Abril de 
1983.-0 Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho

I — Delego no Director-Geral das Alfândegas, a resolu
ção dos seguintes assuntos:

i) Assinatura de correspondência com carácter de 
rotina e que não envolva tomada de qualquer 
resolução;

%) Autorizar a deslocação de funcionários em serviço 
dentro do país;

3) Pedidos de licenCa disciplinar feitos pelo pessoal
dos diversos quadros das Alfândegas;

4) Restituição de documentos entrados nas Alfânde
gas para instruir pretensões de que os interes
sados tenham desistido ou que já tenham cadu
cado, ou autorização para a sua substituição 
por públicas-formas ou fotocópias autenticadas;

5) , Encontro de direitos e de outras imposições fom
do mesmo ano econômico — artigo 491-* do Es
tatuto Orgânico das Alfândegas;

6) Levantamento de mercadorias pelos serviços ofi
ciais e pelo Partido Africano da Independênric 
de Cabo Verde, mediante termo de responsabi 
lidade, a que se refere o § 3.” do artigo 877.“ do 
Estatuto Orgânico das Alfândegas;

7) Levantamento de mercadorias pelo Instituto Ca-
boverdeano de Solidariedade, pela Cáritas Cabo 
verdeana, Crtiz Vermelha de Cabo Verde e por 
outras instituições de beneficiência e religiosas, 
mediante termo de responsabilidade, nos termos 
do § 4.“ do artigo 877.* do Estatuto Orgânico 
das Alfândegas;

8) Prorrogação do prazo de liquidação dos despa
chos a que se refere a parte final do § 2." d<i 
artigo 877.'’ do Estatuto Orgânico das Alfân
degas;

9) Concessão dos regimes de importação e de expor
tação temporárias, abrangendo as respectivas 
prorrogações;

10) Endossos dos títulos dç encontro;

Despacho
Tendo a Direcção-Geral da Administração Interna pro

posto a constituição de um fundo permanente para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que 
não se compadecem com as formalidades legais de requi
sição prévia:

Determino:
]. É concedido à Direcção-Geral da Adminisração In

terna um fundo permanente de 20000$ destinado a ocor
rer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que não 
se compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Abraão Cabral S. Levy, director de 1.* classe, defi
nitivo:

Isabel dos S. P. O. Correia, chefe de secção, inte
rino;

Maria da Conceição R. Mascarenhas, escriturária- 
-dactilógrafa dc 2.* classe.

5. A reconstituição do fundo far-se-á á medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 3! de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 16 de Abril dc 
1983. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.
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porto Internacional «Amílcar Cabral», bem 
como os gêneros e artigos, indispensáveis àsua 
manutenção e exploraCão, exclusivamentc des
tinados aos seus serviços;

*3) Concessão de isenção de emolumentos gerais 
aduaneiros, prevista no artigo único Io De
creto n.* 47 950, de 19 de Setembro de 1967, 
para todo o material destinado ao funciona
mento do Departamento de Dessaliniração da 
Agua de S. Vicente;

*4) Concessão de isenção da taxa de emolumcnios 
gerais aduaneiros nos termos do estabelecido 
no artigo único do Decreto n.* 47950, de ig 
de Setembro de 1967, conjugadamente com o 
despacho ministerial de 8 de Setembro de i97f>- 
para as mercadorias provenientes de donativos 
à Cáritas Caboverdeana;

*5) Isenção do pagamento de imposto de consumo 
a que se referem as alíneas a) a i) do artigo 4* 
do Diploma Legislativo n.® 1 632, de 7 dc De
zembro de 1966, na nova redacção que lhe foi 
dada pelo artigo único do Diploma Legisla
tivo n.” 7, de 3 de Junho de 1972.

II — Todas as pretensões ou assuntos que tenham dr 
indeferidos ou ainda a cerca dos quais se suscitem 

dúvidas, serão submetidos a despacho do Secretário de 
Estado da,s Finanças.

11) Reexportação de materiais destinados à constru
ção c aparelho de embarcações, a que se refere 
o artigo 6.* do Decreto-Lei n.* 38 816, de s6 de 
Julho de 1952;

is) Garantia aos direitos e demais imposições adiia 
neiras a que se refere o § 2.* do artigo 854.* do 
Estatuto Orgânico das Alfândegas;

13) Prorrogações dos prazos de armazenagem das mer
cadorias existentes nos armazéns alfandegados c 
afiançados, nos termos do artigo 797.° do Esta
tuto Orgânico das Alfândegas;

14) Autorização para importação de alambiques, suas
peças e acessórios, a que se refere o regime espe
cial previsto no n.° 1do artigo 54.° das Instru
ções Preliminares da Pauta de Importação, apro
vadas pelo Decreto n.* 45 790, de 3 de Julho 
dc 1964;

15) Autorização para aplicação da taxa constante da
nota ao artigo 62.03.02, da Paula Mínima dos
Direitos de Importação, mandada introduzir 
pelo artigo 2.* do Decreto n.* 9/70, de 7 dc 
Janeiro;

16) Concessão de isenção de direitos respeitantes a
mercadorias destinadas ao Estado, previstas em 
competentes diplomas legais, designadamente ai 
constantes do Decreto n-* 41 024, de 28 de Feve
reiro dc 1957 c as referidas nos Quadros ÍII e 
III_ A das Instruções Preliminares das Pautas 
aprovadas pelo Decreto n.” 41 026, de 9 de Março 
de 1957;

17) Concessão dc isenção de direitos respeitantes a
mercadorias destinadas à Cruz Vermelha de 
Cabo Verde, à Cáritas Caboverdeana e às mis
sões religiosas, previstas no 
ereto n.” 38 154, de 19 de Janeiro dc 1951. na 
nova redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.* 
do Decreto n.” 47 878, de 31 de Agosto de 1967;

18) Concessão de isenção de direitos respeitantes a
mercadorias destinadas à missões religiosas rcco 
nhecidas pelo Estado de Cabo Verde, prevista 
no Decreto n.« 38 643, de 14 de Fevereiro de

»95*; ^ . .
iq) Concessão de insenção de direitos e demais impo. 

sições aduaneiras, com inclusão dos emolumen
tos gerais e do imposto de consumo para ai 
mercadorias importantes pelo Instituto Cabo- 
verdeano de Solidariedade, nos termos do De 
ereto n.* 44/77, de 28 de Maio, conjugadamente 
com o Decreto-Lei n.« 29/75. de 4 de Outubro;

,0) Concessão dc isenção de direitos c demais impo 
sicões e da taxa de emolumentos gerais adua
neiros, previstas no artigo 8.» do Decreto 
n” 606/73, de u de Novembro, na nova redac
ção oue lhe foi dada pelo artigo 4.” do Decreto 
n.» 62/74, de 18 de Fevereiro, para plantas, 
sementes, adubos, insecticidas e outros prodn 

destinados à cultura e desinfecção de pro 
dutos agrícolas;

2i> Concessão de isenção de direitos e demais im 
posições aduaneiras, com inclusão da taxa de 
emolumentos gerais e do imposto de consumo 
para mercadorias importadas no âmbito dos 
acordos de cooperação;

22) Concessão de isenção
aduaneiros, prevista no 
n.' 36 964, de 10 de Julho de 1048. resneitante 
ao material destinado ao equipamento do Aero

ser

III __A delegação, objecto do presente despacho, deve
rá ser sempre indicada pelo Director-Geral das Alfân
degas nos despachos e resoluções que, ao abrigo da mes
ma, hajam de ser tomadas.

IV —O Director-Geral das Alfândegas, na resolução 
dos assuntos acima enumerados, procederá, sempre, de 
harmonia com a orientação do Secretário de Estado das 
Finanças.

V __O Director-Geral poderá delegar, em Ordem de
Serviço, a resolução dos assuntos a que se referem as alí
neas 1) a 6), 9) exceptuando as respectivas prorrogações, 
10) a 12), do n.* I do presente despacho, nos directores 
das Alfândegas.

Secretaria de Estado das Finanças, 28 de Fevereiro de 
O Secretário de Estado das Finanças, Arnaldo

artigo 8.* do Dc

1983- —
França.

Despacho

Tendo a DirecçãoGeral da Gultura proposto 
tituição de um fundo permanente para ocorrer ao 
mento de despesas urgentes e diárias que nao_se comça- 

formalidades legais de requisição previa.

a cons-

decem com as

Determino:
1. É concedido à Direcçãc^Geral da Cultura 

pei-manente de 20000$ destinado a_ ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes que nao _se compadecem 

formalidades legais de requisição prévia;

um fundo
tos

com as
2. Para administrar o fundo de que ttata o númeio 

anterior, é constituída a seguinte comissão:
Manuel Monteiro Veiga, director-geral da Cultura; 
Osvaldo A. M. Custódio, director de 2.* classe: 
Maria de Lourdes B. Gonçalves, 2.“ oficial, intenno.

de emolumentos gerais 
artigo iL* do Derreto
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mento de despesas urgentes e diárias que não se coiupa 
decem com as formalidades legais de requisição previa:

Determino:
1. É concedido á Delegacia de Saúde do Fogo um 

fundo de 50 oooo? destinado a ocorrer ao pagamento de 
despesas urgentes e diárias que não se compadecem 
cem as formalidades legais de requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que traia o número 
anterior, é constituída a seguinte connssão:

Anlero Alfredo de Pina Cruz. enfermeiro;
Idalina Barbosa A. L. Barber, enfermeira;
Francisco Pina do Rosário, escrilurário.

3. A reconstituição do fundo far-sc-á à inedicbi que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram (um- 
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 16 de Abril de 
1983. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

, A rcconsutuição do fundo far-se-á à raecHda que

pridas as formalichidcs legaiS, devendo a respeclica icpo- 
íi,;ão operar-se até 3I de Dezembro do corrente ano 

Secretaria de Estado das Finanças, iG dc Abni de 
O Secretário de Estado, Arnaldo França.1983

Despacho
Tendo a Secretaria-Gcral do Ministério de l’ranspor- 

tes e Comunicações proposto a constituiçtu: de fundos 
pcrmanenies para o;orier ao pagamento de de.spesas ur
gentes e diárias que não se compadecem com as formali
dades legais de requisição prévia;

Determino:
I, São concedidos à Capitania dos Portos e ao Depar

tamento Marítimo de Sotavento do Ministério dos I rans- 
porie.s e Gomunit tições, os fundos permanentes do 38 000I 
e 12 000$, respectivamente, destinados a ocorrer ao paga
mento de despesas diárias durante o ano de 1983;

Para administrar os fundes dc que trata o número 
anterior são constituídas as seguintes comissões:

Capitania dos Portos;
)oão B. Brites, capitão dos Portos;
Alfredo' N. Soares, chefe de sccção;
Adelaide M. Alves Silva, enc. serv. cont.

Departamento Marítimo de Sotavento:
F.ucas E. Monteiro, chefe de departamento;
Antônio Moreno, fiscal do departamento ÍNÍarítimo.
João B. L. Barros, agente da Polícia Marítima.

3. A reconstituição dos fundos far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Dircrção-Gcral de Finanças que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo- 
Ação operar-se até 3I de Dezembro do corrente ano 

Sceretaria de Estado das Finanças, 16 de Abril de 
iqSg. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho
lendo a Delegacia de Saúde de Santa Catarina proposto 

a constituição de um fundo permanente para ocorrer 
ao pagamento de despesas urgentes e diárias que não 
SC compadecem com as formalidades legais de requisi
ção prévia:

Determino;
É concedido à Delegacia de Saúde de Santa Cata- 

fundo de 50 000,8 destinado a ocorrer ao paga-
1.

rina um
mento de despesas urgentes e diárias que não se com 
padecem com as formalidades legais de requisição pré
via:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Presidente: Dr.* Maria da Conceição M. de Car
valho.

Vogais: Manuel Borges, técnico profissional i.“ 
nível principal e Gabriel Antônio P. L. CarvaUial.

3. A reconstituição do fundo far-sc-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 3I de Dezembro do corrente ano

Secretaria de Estado das Finanças, t6 de Abril de 
iqgg. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho
Tendo o Centro de Manutenção de Equipamentos 

e Oficinas do Ministério do Densenvolvimento Rural 
proposto a constituição de um fundo permanente para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que 
não se compadecem com as formalidades legais de requisi
ção prévia:

Determino;
1. É concedido ao Centro de Manutenção de Equipa

mentos e Oficinas do Ministério do Desenvolvimento 
Rural um fundo permanente de 50000$ destinado ao 
pagamento de despesas urgentes que não se compadecem 
com as formalidades legais de requisição prévia.

2. Para administrar o fundo dc que trata o numero 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Francisco Pina A. Vieira, director do Centro;
Antero Andrade Alfama, director administrativo;
josé Santos Silva, chefe de departamento:
José Rui Tavares, chefe do trabalho.

Despacho
Tendo a Inspccção-Geral do Ministério do Desenvol

vimento Rural proposto a constituição dc um fundo per
manente para ocorrer ao pagamento de despesas urgen
tes e diárias que não se compadecem com as formalidades 
legais de requisição prévia;

Determino:
1. É concedido à Inspecção-Geral do Ministério do 

Desenvolvimento Rural um fundo permanente de 20 000.$ 
destinado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes 
que não sc compadecem com as formalidades legais dc 
requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão;

Jorge Manuel M. Alfama, inspcctor-geral;
Eduardo Alves Almada, chefe de sccção, interino: 
Lourenço de Carvallio, i.“ oficial, interino.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas à 
Direcção-Geral de FmanÇas que verificará se foram cum
pridas as formalidades legais, devendo a respectiva repo
sição operar-se até 3I de Dezembro do corrente ano

Secretaria de Estado das Finanças, 16 de Abril de 
1983. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

» Despacho
A Tendo a Delegacia de Saúde do Fogo propostoL... a cri)s-
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da Cruz, jorge Luís, Chã de Braniquinho, Chã do Noite 
Marticne. Agua das Patas, Água Margcsa, Pascoal Alves. 
Carneiro, Chã dc Feijoal, Chã de Mandinho e Covoada, 
ficando a.ssini alterada a Zona judiciai de AUo Mira.

3. A Zona Judicial de Alto Mira passa a ser integrada 
pelos 1.“, e 3.° Povoades.

Alt. 2.° A Zona Judicia! de «(Cabo da Ribeira» da 
Sub-Região Judicial do Paul passa a denominar-se Zona 
Judicial de Passagem/Cabo da Ribeira, abrangendo as 
localidades de Pa4agcm, Cabo da Ribeira, Lombo Com
prido, Campo de Cão, Dragoeiro, Lombo Joane, Lonibi- 
nho, Poio de Padre, Chã de João Vaz, S. Tomé, Tei- 

Ribcira Seca, Chã de Manuel dos Santos, 1 abu- 
leiro. Chã de Fazenda, Chã de Padre de Baixo, Chã de 
Padre de Cima, Pico de Antônio, Chã de Mato e Covão

Art. 3.° Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério oa Justiça, 31 de MarÇo de 1983.—O Mi
nistro, David Hopjfer Almada.

130 000$00
75 000$00 
20 OOOÇOO

Direcção-Geral de Marinha e Portos 
Departamento Marítimo de Sotavento 
Delegação Marítima de Boa Vista ............

Capítulo 8.°, artigo 59.°, n.’ 1 — Encargos pró
prios das instalações:

Doiação orçamentai 
Dedução de 10%..........

45 00OS00 
4 50OS00

... 40 500$00Dotação utihzável..

Direcção-Geral de Marinha e Portos 
Departamento Marítimo de Sotavento ...
Delegação Marítima de Boa Vista

24 DÜOiOC 
12 oooiio-; 
4 n-ooso',!

:\eiro,
Capítulo 8.°, artigo 59.“, n.’ 2 — Comunicações:

150 000$00 
15 000500

Dotação orçamentai 
Dedução de 10% .

Dotação utilizável........... ]35 000$00

Direcção-Geral de Marinha e Portos ... 
Departamento Marítimo de Sotavento ..
Delegação Marítima da Boa Vista ............
Delegação Marítima do Fogo ............

Capítulo 8.°, artigo 59.° n.° 3 — Encargos não 
especificados:

80 OOO15OO 
40 000$00
12 ooo^oa 

3 000500 Dtspadio

Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 1.“ do De
creto-Lei n.° 153/79, de 22 de Dezembro, determino o 
seguinte:

a) São homologados os Tribunais de Zona abaixo indi
cados, com sede nas Sub-Regiões Judiciais do Porto Novo 
e Paiil, respectivamente;

b) Fazem parte dos Tribunais referidos 
rior, os seguintes indivíduos:

I — Porto Novo:

Tribunal de Zona de Ribeira da Cruz:

Membros efectivos:

Roberto Joaquim Lima.
Maria Leonor Rodrigues.
Antônio Augusto Gomes Silva.

Membros suplentes.

João Damascono Lima.
Joãc' Baptista Alves.
Antônio Tomás Páscoa.

Tribunal de Zona de Alto Mira:

Membros efectivos:

Miguel Manuel Veríssimo.
Antônio Manuel Ramos.
Manuel Joaquim Pires.

Membros suplentes;

Armando Júlio Neves.
Emília Ferreira.
Marcolina da Cruz dos Reis.

II —Paul:

Tribunal de Zona de Passagem/Cabo de Ri 
beira:

Membros efectivos;

Tomás Cantário Alves.
Victor Santos.

45 G00$00 
4 500$00

Dotaçãü orçamentai
Dedução de 10%

.,. 40 5O0:í00

Portos . .
Dotação utilizável..

27 500$00
8 ooo.$oo
5 OOOfOO

Art 2° A Direcção-Geral de Finanças e as Reparii- 
ções Concelhias ficam autorizadas, mediaiue apresenta- 
cZ dos competentes justificativos e cumpridas as foima 
idades^egaí a procider à liquidação e paga^n^ das 

despesas que forem efectuadas por conta das v.ilias

atribuídas.

Direcção-Geral de Marinha e 
Departamento Marítimo de Sotavento 
Delegação Marítima do Fogo ............

na alínea anle-

dc .Abii!e Comunicações, iMinistério dos Transportes
O Ministro, Herculano Vieira.de 1983.—

o§o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Portaria n.“ 31/83 

de 16 de Abril

Nos termos do n.° 2 do artigo 2.» da Organização 
Judiciária, aprovada pela Lei n.“ 3/81, de 2 de Março;

Sob proposta do Tribunal Regional de Santo Antão,

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Justiça, o seguinte:

Artigo i.°—1. Na Sub-Região Judicial do Porto 
Novo são consideradas extintas as Zonas Judiciais de 
Santo André e Queimada/Norte, criadas pela Portaria 
n.° 33/76, publicada no Boletim Oficial n.° 33/76-

2. Em sua substituição é criada a Zona Judicial dc 
((Ribeira da Cruz», abrangendo as localidades dc Ribcua J
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Benijamin Antônio Lopes. 
João Antônio Chantre. 
Ismael Wahnon.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Membros suplentes:

Joaquim Conceição dos Reis.
José Gonçalves.
Manuel Àjitônio da Cruz.
João Manuel do Rosário.
José Maria Ferreira.

Ministério da Justiça, 31 de Março de 1983. — O Minis
tro, David Hopffer Almada.

Direcção-Geral da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 28 de Fevereiro de 1983:

Camarada Abílio Augusto Monteiro Duarte, combatente 
da Liberdade da Pátria, integrado, ao abrigo e nos 
termos das pertinentes disposições da Lei n.® 14/11/82, 
de 26 de Março, em conjugação com o disposto no 
artigo único do Decreto-Lei n.® 4/83, de 12 de Fevereiro, 
na Função Pública nacional e na categoria de em
baixador do quadro de pessoal diplomático do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros.Despacho

Ao abrigo do disposto no n.® 1 do artigo i.» do Decreto- 
-Lei n.® 183/79, 22 de Dezembro, determino o seguinte:

a) São homologados os Tribunais de Zona abaixo indi
cados, com sede na Sub-Região Judicial da Brava;

b) Fazem parte dos Tribunais referidos na alínea ante
rior, os seguintes indivíduos:

I — Tribunal de Zona de vila Nova Sintra:

Membros efectivos:

O presente despacho está isento do visto do Tribunal 
Administrativo e de Contas, nos termos do artigo .5.® da 
citada Lei n.“ 14/11/83.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 6.®, artigo 20.® do orçamento vigente.

De 19 de Março:

Mcides Araújo, contínuo contratado do Ministério da Edu
cação e Cultura ora em comissão ordinária de serviço 
na União Nacional dos Trabalhadores de Cabo Verde 
— Central Sindical — renovada, a referida comissão, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1983.

Domingas Süva.
Carlos Femandinho Teixeira. 
Luís Pina Tavares.

Membros suplentes:

Maria José Vieira. 
Domingos Lopes. 
Benjamim Ângelo Cecílio.

Despachos do Camarada Ministro do Interior:

De 1 de Novembro de 1982:

II — Tribunal de Zona de Fuma:

Membros efectivos:

Edílio Fortes Vieira.
Alcides de Pina:
Arnaldo Paulo Andrade.

Maria José Pinto, servente de 2.® classe da Direcção Nacio
nal de Segurança e Ordem Pública — promovida a 
Servente de 1® classe do mesmo quadro, nos termos do 
artigo 8.°, n.° 2 do Decreto-Lei n.® 154/81, de 31 de 
Dezembro, com efeitos rectroativos a partir de 7 de 
Julho de 1982. — (Visado pelo Tribunal Administrativo 

e de Contas, em 4 de Abril de 1983).
Membros suplentes:

Luiza Alves Miranda.
Joscfina da Luz Vaz.
Anália do Rosário.

III — Tribunal de Zona da Nossa Senhora do 
Monte:

Membros efectivos:

José Maria Andrade.
João Fernandes da Rosa.
João dos Santos Mendes.

Membros suplentes:

Alexandre Maria Fernandes.
Domingos Delgado.
Silvestre Pereira.

Ministério da Justiça, 31 de Março de 1983. — O Minis 
tro, David Hopffer Almada.

De 8 de Março de 1983:

Maria Conceição Rodrigues Moreira, escriturária-dactilógrafa 
de 1.® classe do Gabinete do Ministro do Interior — no
meada, definitivamente, no referido cargo, nos termos do 
disposto no § 1.® do artigo 27.® do Estatuto do Funcio
nalismo.

O encargo resiütante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 1.®, artigo l.°, do orçamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
4 de Abril de 19837.

De 15:

Augusto Rodrigues, agente de 2.® classe n.® 418/923, da 
Polícia de Ordem Pública — exonerado, a seu pedido, a 
partir da data do respectivo despacho.
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De 24:De 24:

^na Jacqueline Abreu Barbosa Marques da Silva e José 
Pedro Nascimento Martins — nomeados para, nos termos 
da alínea c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79 
de 31 de Dezembro, exercerem as funções de profes
sor de 3-“ nível, 3.“' classe do Liceu «Ludgero Lima», 
devendo entrar imediatamente em exercício por urgente 
conveniência de serviço, reconhecida por despacho desta 

data, nos termos do artigo 2° do Decreto-Lei

Marcelino Vaz Monteiro, chefe de esquadra da Direcção Na
cional de Segurança e Ordem Pública — exonerado, a 
seu pedido, com efeitos a partir da data do respectivo 
despacho.

Francisco Barbosa Amado, agente de 2.“ classe da Polícia 
de Ordem Pública — exonerado, a seu pedido, a partir 
da data do seu ingresso na Organização das Mulheres 
de Cabo Verde.

mesma 
n.“ 52/79, de 9 de Junho.

Salvador Barros Macedo, agente de 2? classe n.“ 305/935, 
da Polícia de Ordem Pública — exonerado, a seu pedido, 
a partir de 31 do corrente mês.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita do capítulo 22.“, artigo 156.® do orçamento 
vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 4 de Abril de 1983).

De 26:

De 2 de Fevereiro:Olavo Monteiro Gonçalves, sub-chefe, assalariado, da Direc
ção Nacional de Segurança e Ordem Pública — transfe
rido por conveniência de serviço, da sede da mesma 
Direcção Nacional, para o Comando do Agrupamento de 
Segurança e Ordem Pública de S. Vicente.

Ana Maria Ferreira Semedo, professora de posto escolar 
contratada — concedida a mudança de escalão correspon
dente à 2.° nível de 1.^ classe nos termos do n.“ 3 do 
artigo 60.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezem
bro, conjugado com o n.“ 1, do artigo 59.“, do mesmo 
Diploma, ficando com o vencimento correspondente à 
letra «Q». com efeitos a nartir de 30 de Setembro de 
1982. — (Visado pelo Tribunal .A.dministrativo e de 
Contas, em 17 de Março de 1983).

Angela Maria MendeS Freitas — nomeada para exercer, inte
rinamente, nos termos do artigo 63.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.» 
classe, do quadro auxiliar do Ministério da Educação e 
Cultura, com colocação na Escola Preparatória «Jorge 
Barbosa».

Pedro Gomes Coelho — contratado para exercer, nos termos 
do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, o cargo de 
contínuo do quadro auxiliar do Ministério da Educação 
e Cultura, com colocação na Escola Preparatória «Jorge 
Barbosa».

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.“ artigo 57.° do orçamento vigente.

Verônica Fortes do Rosário — nomeada para exercer, interi
namente, nos termos do artigo 63.“ do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.» 
classe, do quadro auxiliar do Ministério da Educação e 
Cultura, ficando colocada na Escola Industrial e Comer
cial do Mindelo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 24.“ artigo 171.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
4 de AbrU de 1983).

Despachos do Camarada Ministro da Educação e 
Cultura:

De 10 de Outubro de 1982:

Rosete Ramos da Costa — nomeada para exercer o cargo 
de professora de posto escolar, de serviço evenhial, 
devendo entrar imediatamente em exercício, por urgente 
conveniência de serviço reconhecida por despacho desta 
mesma data, nos termos da alínea a) do artigo 2.“ do 
Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho.

De 30:

Rosa Paris Chai — nomeada para exercer o cargo de pro
fessora de posto escolar, de serviço eventual, devendo 
entrar imediatamente em exercício por urgente conve
niência de serviço, reconhecida por despacho desta 
mesma data, nos termos da alínea a) do artigo 2.“ do 
Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho.

As despesa» têm cabimento na dotação Inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 50.“ do orçamento vigente. — (Visados pelo 
'T'ribunal Administrativo e de Contas em 28 de Março de 
’983).

De 22 de Janeiro de 1983:
emLucialina Oliveira Ramos — nomeada para exercer, o cargo 

de professora de posto escolar, de serviço eventual, de
vendo entrar imediatamente em exercício, por urgente 
conveniência de serviço reconhecida por despacho desta

da alínea a) do artigo 2,“ do

Maria da Luz de Pina Monteiro — assalariada para exercer, 
nos termos do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, 
o cargo de servente de 2.» classe, do quadro auxiliar do 
Ministério da Educação e Cultura, ficando colocada na 
Insjiecção Escolar do Tarrafal.

mesma data, nos termos 
Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho.

dotação inscrita no capl- A despesa tem cabimento na dotação Inscrita no capí
tulo 7 * artigo 50.“ do orçamento vigente. — (Visado pe o 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 5 de Abril de 1983).

A despesa tem cabimento na 
tulo 7“ artigo 50.” do orçamento vigente.—(Visado pelo

4 de Abril deTribunal Administrativo e de Contas em
1983).
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lolanda Augusta Vieira Barros Canuto, professora efectiva 
do Liceu «Ludgero Lima», do 4.“ nível, 2." classe •— con
cedida licença ilimitada, a partir do termo das aulas do 
corrente aiio lectivo.

De 18: '
1 — Luís Alberto Monteiro Gomes, nomeado professor de

posto escolar de serviço eventual e colocado no posto 
n.° 161, de Pico Leão, concelho da Praia, ficando des
tacado na Alfabetização de Adultos;

2 — Bernardo Pereira Semedo, nomeado professor de posto
escolar de serviço eventual e colocado no posto escolar 
n.» 120, de Bur-Bur, concelho de Santa Catarina, fi
cando destacado na Alfabetização de Adultos; 

3_!Aldonça de Oliveira dos Reis Monteiro — nomeada 
professora de posto escolar de serviço eventual e colo
cada no Posto n.® 23, de Chã de Tanque, concelho de 
"anta Catarina.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na
dotação inscrita no capitulo 7.°, artigo 50.° do orçamento 
vigente-

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

De 23 de Fevereiro de 1983:
Helena Augusta Wahnon de Carvalho Veiga Monteiro, téc

nica de 3.°- classe do Gabinete de Estudos e Planeamento 
do Ministério dos Transportes e Comunicações — recon
duzida, por mais três anos no referido cargo, nos ter
mos do disposto no § 1-° do artigo 27-° do Estatuto do 
Fhncionalismo.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 5 de Abril de 1983). A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3°, artigo 16° do orçamento vigente. — (Anotado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 4 de Abril 
de 1983).

De 19:
Yolanda A.lexandrina Monteiro Leite, directora da escola 

do Ensino Básico Complementar — nomeada para, em 
regime de acumulação, e nos termos da alínea c) cM 
artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79 de 31 de Dezem
bro, exercer as funções de professora do 4.° nível, 3.° 
classe do Liceu «Domingos Ramos», devendo entrar ime
diatamente em exercício por urgente conveniência de 
serviço, reconhecida por despacho desta mesma data 
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 
de Junho.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capítulo 23.°, artigo 164.° do orçamento vi
gente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas

em 4 de Abril de 1983).

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:
De 11 de Fevereiro de 1983:

Elisabete Maria Fernandes Carvalho Silva — nomeada para 
exercer, provisoriamente, nos termos do artigo 27.° do 
Estatuto do ETmcionalismo, o cargo de técnico superior 
de 3.° classe do Gabinete de Estudos e Planeamento do 
Ministério do Desenvolvimento Rural.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 3°, artigo 16.° do orçamento vigente. — (Anotado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 4 de Abril de 
1983).De 5 de Março:

Armandina M.arília de Oliveira Ramos Vanconcelos, profes- 
de nomeação provisória da Escola Preparatóriasora

«Jorge Barbosa» — concedida uma licença registada de 
três meses a partir do fim do 2.° período lectivo. De 1 de Março;

José Pedro Lopes, técnico auxiliar de 3.' classe da Direc- 
ção-Geral da Agricultura e Pecuária do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — promovido, nos termos do 
n.° 2 do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de 
Dezembro, a técnico auxiliar de 2.» classe da mesma 
Direcção-Geral, com efeitos a partir de 25 de Fevereiro 
de 1983.
A despesa tem cabimento na dotação Inscrit» no capí

tulo 8.° artigo 65.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 5 de Abril de 
19839.

De 12;

1 _Agueda Mendes Tavares — nomeada professora de posto
escolar de serviço eventual e colocada no Posto n.° 130, 
de Flamengos, concelho do Tarrafal;

2 —Palmira de Jesus Teixeira — nomeada professora de
posto escolar de serviço eventual e colocada na 
n.° 5, de S. Filipe, concelho do Fogo;

Escola

De 22-

1_ Maria Semedo Monteiro — professora de posto escolar 
de serviço eventual com colocação no Posto n.° 216, de 
Volta do Monte, concelho de Santa Catarina exonerada 
a seu pedido;

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:
De 21 de Março de 1983;

Octávio Alvesi Vaz — assalariado para exercer, nos termos 
do artigo 51.° do Estatuto do Funcionalismo, o cargo 
de agente sanitário da Direcção-Geral de Saúde, com 
colocação no concelho de Santa Catarina (Brigada de 
Luta Cbntra Paludismo).
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4°, artigo 19.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 30 de Mraço de

1983).

2— Maria dos Anjos Galina Rodrigues — nomeada profes- 
de posto escolar de serviço eventual e colocadasora

no posto 216, de Volta do Monte concelho de Santa
Catarina.

resultantes das despesas têm cabimento naOs encargos
dotação inscrita no capítulo 7.°, artigo 50.» do orçamento
vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 5 de Abril de 1983).
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por finda a comissão de serviço, como secretária da 
Procuradoria^Gerai da República, com efeitos a partir 
da sua entrada em gozo de 180 dias de licença registada.

Júlio Aurora Fernandes de Pina, técnico profissional do 
1.® nível de 2.® classe da Direcção-Geral de Saúde — pro
movido, nos termos do artigo 11.“ do Decreto-Lei 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro, a técnico profissional 
do l.“ nível de 1.* classe da mesma Direcção-Gera’, 
com efeitos a partir de 16 de Março de 1983.

De 29 de Março:

Binanuel do Nascimento Alfama Cabral, escriturário-dacti- 
lógrafo de 2.* classe, de nomeação provisória, do Gabinete 
do Ministro da Justiça — promovido, nos termos do ar
tigo 3.® do Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de De-embro, a 
escrituráiio-dactilógrafo de 1.* classe do mesmo Gabinete.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 1.®, artigo 1.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 8 de Abril de 
1983).

Manuela Bárbara Soares Gomes^ técnico profssional do
1.® nível de 1.® classe da Direcção-CJeral de Saúde — pro- 

termos do artigo 11.® do Deceí.i-Leimovida, nos
n.® 154/81, de 31 de Dezembro, a técnico profissional 
do 1® nível' principal da mesma Direcção-Geral, com efei
tos a partir de 10 de Março de 1983.

Maria da Luz Jóia BarroS Amado, técnico profissional do 
1.® nível de 1.® classe da Direcção-Geral de Saúde—pro
movida, noS' termos do artigo 11.® do D€> rclo-Lei 
n.® 154/81, de 31 de Dezembro, a técnico profissional de 
l.° nível principal da mesma Direcção-Geral, com efei
tos a partir de 5 de Janeiro de 1983.

De 6 de AbrU:As despesas tém cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.®, artigo 19.® do orçamento vigente. — (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Con'oas em 30 de Março de 
1983).

Paulo Moreno, chefe de secção definitivo, da Direcção-Ge
ral da Administração Interna — nomeado para exercer, 
em comissão de serviço, nos termos do artigo 35.® do 
Estatuto do Funcionalismo, o cargo de director de Cadeia 
Civil da Direcção dos Serviços Penitenciários do Minis
tério da Justiça, ficando colocado na Cadeia Civil da 
Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.®, artigo 47.® do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 15 de Abril de 
1933).

Maria de Lourdes Monteiro Freitas, técnica social do Minis 
tério da Saúde e Assuntos Sociais.— homologado o pare
cer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 
de 24 de Fevereiro de 1983, que é do seguinte teoi;

«Que a examinada deve ser evacuada para o exterior 
para se apresentar a uma consulta de psiquiatria 
por estarem esgotados os recursos locais de diag
nóstico e haver risco de incapacidade com a perma
nência no País».

Constantina Maria Silva, técnica auxiliar de 3.® classe da 
Direcção-Geral dos Assuntos Sociais —homologado o paie- 

da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 3 de Março de 1983, que é do seguinte teor;

((Que a examinada deve ser evacuada para o exterior 
para um centro especializado em ginecologia para 
estudo e eventual conduta terapêutica, por falta de 
recursos locais».

Maria Soares Lopes, escriturária-dactUógrafa de 2.‘ classe, 
provisório, da Direcção-Geral dos Assuntos Sociais — pro
movida, nos termos do artigo 8.® do Decreto-Lei n." 154/8T 
de 31 de Dezembro, a escriturária-dactilógrafa de 1.® Cas
se, da mesma Direcção-Geral, com efeitos a partir de 7 de 
Março de 1983.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí 
tulo 8.® artigo 61.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo Tri
bunal Administrativo e de Contas, em 5 de Abril de 1983).

Despachos do Camarada Ministro da Habitação e 
Obras Públicas:

De 26 de Março de 1983:

Andrade Freitas', escriturário-dactilógrafo de 2.' 
provisório da Direcção-Geral das Obras Públicas, 

exercendo interinamente as funções de pagador, colo
cado na Direcção Regional das Obras Públicas de Bar
lavento S. Vicente — punido com a pena n.° 9 ^do arligo 
354.® do Estatuto do Funcionalismo — demissão.

cer

Mateus
classe

De 29:
provisória, daJosé Santos Fontes, pagador de nomeação

Direcção-Geral das Obras Públicas - prorrogada por 
mais um ano a Ucença registada que lhe foi conceduia 
por despacho de 12 de Outubro de 1982, a partir de 
30 de Março do corrente ano.

De 29:

Antônio Pedro Duarte, técnico auxiliar de 2.® classe, contra
tado, da Direcção-Geral de Farmácia — rescindido o con
trato, a seu pedido, a partir de 10 de Março de 1983.

Despacho do Camarada Ministro Adjunto do Primeiro 
Ministro:

De 19 de Março de 1983:
Despachos do Camarada Ministro da Justiça: Vieira, operador de teléx de 2.® classe, 

Direcção-Geral de Informação, prestando
José lUdio Fortes 

contratado, da 
serviço na Rádio Voz de S. Vicente — rescindido o refe
rido contrato, com efeitos a partir de 1 de Abnl de 
1983, inclusivé.

De 28 de Janeiro de 1983:
Maria Teresa Ferreira Lopes Camões da Luz, procuradora 

sub-regiional de 2.® classe, de nomeação provisória, do 
Magistratura do Ministério Público dadaquadro da
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Despacho do Camarada Sefcretário de Estado das Fi
nanças;

De 1 de Janeiro de 1982 a 8 de Nkv 
vembro do meíma ano ........................... 10 8

1839De 7 de Pevereiio de 1983: Total ... .

Maria do Carmo Monteiro Vaz Garcia, escriturária-dactiló- 
grafa de 1.» classe, provisória, da Direcção-Geral de 
Finanças — nomeada, definitivamente, no referido cargo.

termosí do disposto no § 1.® do artigo 27.® do Estatuto 
do Funcioni^lsmo-

De 11 de Abril:

Horácio Mendes de Carvalho, agente de 1-* classe da Policia 
Econômica Fiscal, da Direcção Nacional de Segurança 
e Ordem Pública, desligado de serviço para efeitos de 
ai)Osentação, por ter sido julgado incapaz de continuar a 
exercer o cargo público conforme parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 30 de Se
tembro de 1982, homologado por despacho do Camarada 
Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, de 20 de Outu
bro do mesmo ano, publicado no Boletim Oficial n.® 45/82 
— concedida a pensão definitiva no lugar com o direito 
a pensão anual de 145 609i$ (cento e Quarenta e cinco 
mil seiscentos e nove escudos), acrescida da remunera
ção acessória calculada nos termos do artigo 4.°, n,®' 2 
e 1 do aitigo 6.® todos do Decreto n.® 52/75, correspon
dente a 39 anos de serviço prestado à Administração 
Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluin
do o aumento de 1/5, nos termoSí do artigo 435 ° do 
Estatuto do Funcionalismo.

nos

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 13.®, artigo 98.® do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Con 
tas em 15 de Abril de 1983).

Por delegação do Camarada Primeiro Ministro, nos ter
mos do n.° 1 do Despacho de 6 de Maio de 1982, 
pubUcado no Boletim Oficial n.® 20/82, determino 
o seguinte:

Jorge Maria Custódio dos Santos, 3.® secretário de Embai
xada, de nomeação provisória — renovada, por mais um 
ano, a licença especial sem vencimentos, para efeitos 
de estudo Que lhe havia sido concedida por despacho 
de 12 de Janeiro de 1982, publicado no Boletim Oficial 
n.® 6/82.

Ana Margarida Monteiro Aguiar Ramos de Ftoa, 2.® oficial, 
provisório, do Ministério doos Negócios Estrangeiros — 
renovada, por mais um ano, a licença especial sem 
vencimentos, para efeitos de estudo que lhe havia sido 
concedida por despacho de 30 de Janeiro, publicado 
no Boletim Oficial n.® 6/82-

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 16 ®, artigo 138® do orçamento vigente.—(Visado pelo

14 de Abril deTribunal Administrativo e de Contas, em
1983).

Despachos do Camarada Director do Hospital Central 
delegação do Camarada Ministroda Praia, por 

da Saúde e Assuntos Sociais;

De 25 de Março de 1983:

Rodrigues Maximiano, filhoRicardo João Duarte Fonseca
do .Secretário Geral do Governo João de Deus Ma;<im;a'io 
— homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota
vento, emitido em sessão de 24 de Março de 1983, que 
é do seguinte teor;

«Apresentado».
Despachos do Camarada Director-Geral da Função 

Pública, por delegação do Camarada Primeiro
Miniatro; ficar Ugado à consulta de pediatria do Hos

pital da Praia.
Obs; Deve

De 2 de Março de 1983:
Correia Mendes Pereira, professor de posto es-

da Junta de
Domingos

colar contratado -homologado o precer 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 10 de Mar
ço de 1983, que é do seguinte teor;

Manuel do Rosário de Pina, agente de 2.* classe, da Polícia 
Econômica Fiscal da Direcção Nacional de Segurança 
e Ordem Pública — conta, para efeitos de aposentação, 
o seguinte tempo de Serviço prestado ao Estado:

«Que o examinado deve ser evacuado para a ilha 
do Fogo para a realização de exames radiológicos 
impossíveis de se efectuar no Hospital da Praia 
neste momento».

Maria Eugênia Pereira Gonçalves Rodrigues, servente de 
2.® classe da Direcção dos Serviços Administrativos 
Centrais do Ministério do Desenvolvimento Rural. — ho
mologado o parecer da Jimta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 24 de Março de 1983, que é do 
seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço encontram-se justifi
cadas de 1 de Fevereiro de 1983 até à presente 
data, encontfandò-se apta a retomar as suas 
actividades».

À Administração Colonial Portuguesa:

AMD

De 4 de Junho de 1952 a 4 de Julho 
de 1975 .......................................................... 1 123

Aumento de 1/5, nos termos do ar
tigo 435.® do Estatuto do Funcionalismo ... 4 7 12

27 8 13Soma ... .

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Dezem
bro de 1981 ... 5 276• • V
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Luís Alberto Lopestde Sousa, técnico, proíis.sional; do; 2.» 
nível de 3.'-‘ dasse, provisório dpj,GaJ?inete de, Estudos 
e Planeamento do Ministério do Desenvolvimento Rural 

L —-homologado 0. parecer da;Jjmta de Saúde de Sota- 
vento, emitido em sessão de 24 de Março de 1983, tiue 
é do seguinte teor:

íessora cooperante com direito ao .vençimento mensal de 
15 500ft alojamento, ou, na falta deste,.,-umsubsídio 
mensal de 4 000$.

..if. '■ ■ V '

Este contrato entra em vigor a partir da data do de- 
semtarque da coqpcrante-neste, Estado e termina e;n 30 de
Seteipbro de, 1983, podendo o mesmo ser, renovado por pe
ríodos sucessivos de um,, ano-

A' 'despesa teni chfaimenío ' na" dotação inscrita- no capi
tulo 3.®, artigo 18-“ do orçamento vigente. — (Anotado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 24 de Março de 
1983).

«Que o examinado necessita deslocar-se a S. Vicente 
, para uma copsulta de estomatologia».

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento: ■ - - ■

De 23 de Dezembro de 1982:
EUsa da Cruz Silva, filha de Joaquim da Cruz Silva, 

agente da 2.» classe da Polícia Marítima da Direcção- 
-Geral de Marinha e Portos — homologado o parecer da 
Jxmta de Saúde de Barlavento. emitido em sessão de 
16 de Dezembro de 1982, que é do seguinte teor:

Lista nominal do pessoal dos quadros da Inspocção ios 
Veículos do Estado, do Serviço Nacional de Viação e do 
Parque Automóvel que transita nos termos do artigo 9.' 
do Decreto-Lei n.» 111/82, na mesma categoria e situação 
para idênticos lugares do quadro do pessoal da Direcção- 
-Gerai dos Transportes Terrestres, homologada por despa 
cho do Camarada Ministro dos Transportes e Comunicações, 
em 12 de Fevereiro de 1983:

Jorge da Costa S. F- Semedo, director- de 3.» classe 
(definitivo) a);

Plínio Galvão dos Reis Borges, uíspector (contratado);
Adriano da Cruz Brito, inspector (comissão de serviço);
Maria de Lourdes Silva Melo, 2° oficial (defini

tivo) b);
Sérgio Gemes Sanches, técnico auxiliar de 2^ classe 

(definitivoO;
Daniel da Costa Alfama, mecânico de 2.® class; (con

tratado) ;
João Baptista de Jesus Pereira, 3.° oficial (defi

nitivo) c);
Miltom Gomes, 3.® oficial (definitivo);
Arminda Melo Sanches, 3.® oficial (provisório);
Emília Gomes Sanches, escriturária-dactiiógraf 1 de 

2.® classe (interino);
Manuel Fernandes Centeio, escriturário-dactilógrafo 

de 2.® classe (interino);
Maria do Sameiro dos Reis Duarte, escriturária-dacti- 

lógrafa de 2.* classe (interina);
Carlos Antônio Cardoso, escriturário-dactilógrn fo de 

2 “ classe (provisórioí);
Maria de Lourdes Andrade, servente de 1.® classe 

(assalariada);
Adelina Vaz Semedo, servente de 2.» classe, (assahi- 

riada);
Cesaltina Gomes Soares, servente de 2.® desse (assa

lariada) ;
Eugênia Inês dos Santos, servente de 2.» classe (assi- 

lariada);

«Que o Hospital Baptista de Sousa tem condições 
para solucionar a discência da sutura mas o pai 

■ ; da criança recusa à solução proposta».

jje 16 de Março de 1983:

,losé Duarte Fonseca, cirur,gião contratado da Direcção-Ge- 
ral de Saúde — horhologado o parecer de Junta de S-aúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 3 de Março de 1883, 
que é do seguinte teor:

«Apto a retomar o serviço».

De 25 de Janeiro:

Manuel Espírito Santo Boaventura, marinheiro da Direcção- 
-Geral da Marinha e Portos — homologado o parecer da
Junta de Saúde de Barlavento. emitido em sessão de 
16 de Dezembro de 1982, que é do segxiinte teor:

«Que o examinado se encontra doente desde 5 de 
Novembro de 1982, tendo sido s,ujeito a inter
venção cirúrgica, devendo ficar com incapacidade 

trabalho dursinte mais de 90 dias contadospara o
a partir da presente data. Deverá ser novamente 
à Junta de Saúde após os 90 dias de Incapacidade».

De 22 de Março:

Pedro Andrade Semedo, professor de posto escolar, contrar 
tado do Ministério da Educação e Cultura — homolo
gado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, emi
tido em sessão de 17 de Março de 1983, que é do se
guinte teor:

«Que os serviços do examinado deveríam ter contes
tado os dias de convalescença atestados em vir
tude de terem ultrapassado o tempo legal (7 dias), 
devendo o mesmo ser presente a uma consiilta de 
psiquiatria para esclarecimento da situação».

Francisco Moreno, guarda de 2.® classe (assalariado);

a) Continua a desempenhar em comissão de serviço, o 
cargo de inspector de veículos do Estado-

b) Continua a desempenhar o cargo de 1.® oficial in-
íerino.

Extracto de contrato de prestação de serviço:

De 3 de Março de 1983;
Ana Margarida Vilhena Pereira Gavinho, licenciada em

Ciências Históricas—-contratada para prestação de ser
viço no Ministério da Educação e Cultura, como pro-

c) Continua a desempenhar o cargo de 2.® oficial in
terino.

Direcçâo-Geral da Função Pública, na Praia, 15 de Abril 
de 1983- — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa
Pinto.
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MINISTÉRIO DO INTERIOR Sluplte-ntes:

Lucidio CoSta T&ixeiira. 
Cirüo Carvalho- 
Lucas R. Silva. 

Serelho/Rebelo:

Efectivos:

Direcçio-Genl da Administração Interna

DECLARACOBS

De harmonia com o disposto no n.“ 2 do artigo l.“ do 
Regulamento da Comissão de Moradores, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.” 19/79, de 24 de Março, se declara que o 
Camarada Ministro do Interior, por seu despacho de 4 de 
Abril corrente, homologou a deliberação tomada pelo Con
selho Deliberativo de Santa Cruz na reunião ordinária de 
22 de Maio de 1982, que designa os seguintes cidadãos para 
constituirem as Comissões de Moradores de;

João Vieira Monteiro — membro nato. 
Albertina C. Landim.
Antônio C N. da Veiga.
Julião Duarte.
Antonieta Mendes Correia 
Viriato M. Teixeira- 
Cândido M. Gonçalves.

Suplentes:

Estanislau Varela Teixeira.
Lino Correia Landim.
Escolástica M- Duarte.

Cancelo/Achada Bél-Bél/Covão Sanches;

Efectivos:
Valentim Gomes.
Francisco Lopes Varela.
Estêvão Gomes Silva.
Eulálio Sanches Garcia-
Isidoro Gonçalves Monteiro — membro nato.
Antônio Ehiarte.
Venâncio Gomes Tavares.

Suplentes;

Antônio Luis Garcia- 
Alberto Antônio A. BarroS.
Maria Correia.

Saltos Abaixo/Achade Laje:

Isidoro Fernandes Silva- 
João de Sousa Furtado.
Hermínio Tavares Almeida — membro nato; 
Antônio Pereira Moniz.
Maria Alice Gomes Sanches.
Amaro Pereira Varela- 
António L. Fernandes.

Suplentes:

Bemardino M. Furtado- 
Mário Duarte Silva.
Prôxedes Gomes Teixeira.

Achada Fazenda/Achada Ponta: 
Efectivos:

Amânck) Mendes Tavares — membro nato- 
Benjamim Alves.
Celina M. Cabral- 
Gabriel Landim Semedo.
Leocádio Semedo Andrade- 
Cosme de Carvalho.
José Loi>es-

Pedra Badejo; 
Efectivos;

João Pedro Mendes.
Domingos Mendes Tavares.
Leandro Tavares NeveS.
Pedro M. Tavares.
Alexandre Mendes — membro nato- 
Gustavo Ramos Monteiro.
José Benvindo de Pina.

Suplentes:

Eleutério Lopes Delgado.
João José Alves Andrade.
José Mendes.

Chã da Silva/Matinho/Gudelha: 
Efectivos:

Clemente Gomes Delgado — membro nato. 
Timóteo Tavares Almeida- 
António Correia Baessa.
Sotero Lopes Fernandes.
Maria de Fátima L. Horta.

Suplentes:

Andradina Gomes Varela.
Pedro IXiarte Correia- 
António Carvalho SUva.

Santa Cruz:

Efectivos:
Vicente da Costa:
Domingos Sanches Tavares.
Gracinda Lopes da Veiga.
Antônio M. da Moura.
Jovino Baessa Duarte — membro nato- 
Miguel dos Reis Varela.
João Tavares.

Suplentes:
Antônio Fortes Varela.
José L. M. Garcia- 
Lino Coelho Ramos.

Ribeirão Boi/Boaventura:
Efectivos:

João Vieira de Pina.
Joana M. Tavares- 
Fernando Tavares Fernandes.
Joaquim V. Freire.
Bartolomeu Gonçalves — membro nato- 
Benvindo M. Teixeira.
Francisco R. Tavares.

Suplentes:

José M. Barreto- 
Alexandre Pires Amador- 
Guilherme Varela.

Renque Purga/Porto Madeira/Monte Negro" 
Efectivos;

Inácio Correia.
Maria Conceição Carvalho.
Maria de Fátima Delgado- 
Tiago C. Cabral-
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Matias Lopes Fernandes.
Maria Daniela Gomes Almeida.
Cecílio Lopes Correia — membro nato.

Suplentes:

Helena de Sousa.
Honório Cabral.
Inácio Correia Semedo-

João Teves/Lagedo/Mato Raia/Fundo Marques' 
/Bandeira:

Efectávos:

Abílio Lopes Correia.
Adriano dos Reisi 
Leão Lopes.
João Bernardino Afonseca.
Ananias Lopes Almeida —• membro nato.
Eugênio Vieira Tavares- 
Maria Rosa Garcia Andrade.

Suplentes:

Julião Correia.
José Antônio Gomes-

S. Jorge/Ribeirão GaUnha/Covada/Chã de Vaca/ 
/Pedra Amolar:

Efectivos:

Romão Gomes de Barros.
Tereza Cunha Rocha- 
Pedro Rocha dos Reis Borges.
Estêvão Tavares Almeida — membro nato.
Manuel da Graça Lopes.
Gaudêncio da Veiga.
Maria ISabel Lopes.

Suplentes:
Roberto Lopes- 
Manuel Lopes.

Longueira:
Efectitvos:

Aristides Vieira Barreto- 
Arminda Carvalho Barreto.
Joaquim Gonçalves de Carvalho — membro nato. 
Filomena Dias Moreira.
Domingas Correia Almeida.

Suplentes:
José Mendes Barreto.
Elias dos Santos Barreto.
José Gomes Monteiro.

José Pereira de Pina — membro nato. 
Domingos Sanches Varela- 
Lourenço dos Santos.

Suplentes:

Julião Correia.
Manuel Afonso- 
João Varela.

Ribeira Seca/Ribeirão Almaço: 
Efectilvos:

Carlos Correia Baessa — membro nato. 
Miguel Correia Varela- 
Anastácio Pires Tavares.
Antônio Gonçalves Correia.
Filipe dos Santos Pinto- 

Suplentes:
Antônio Gonçalves.
José Pereira Moreno.
Jacinto Mimoso Pereira de Oliveira- 

S. Cristôvão/Caiumbra:

Efectilvos:
Álvaro Gomes.
Isidoro Tavares Moreira- 
Alberto Lopes Barbosa.
Joana Mendes.
Lino Soares Femandes-
Augusto Borges Furtado — membro nato.
Orlando Pereira.

Suplentes:

Inácio Cruz da Veiga- 
Félix Varela.
Leandro B. Ribeiro-

Librão/Julangue:

Efectilvos:
João de Deus F. Semedo- 
Gabriel M. Rocha- 
Maria de L. S- Afonso.
Maria da Conceição.
Adriano Semedo Brito — membro nato- 
Domingos Lopes de Brito.
Bemando T. Borges-

Supltentes:

Gregôrio M. L- de Brito.
Simplício M. Correia.
Gregôrio Mendes.

Levada/Achada Costa:

Efectivos:
Eusébio Sanches Almeida- 
Carlos Vaz Martins.
Emestina Varela Monteiro.
Justiniano Coelho Mendonça- 
Vitorino Correia Varela — membro nato. 
Maria Salvadora Lopes dos Santos. 
Nicolau Vaz Femandes-

Pico de Antónia:
Efectivos:

Geraldo Gomes Vieira.
Alexandre Herculano Lopes Marques.
Salvador de Sousa-
Pedro Mendes Cardoso — membro nato.
Antônio Manuel da V. Morena

Suplentes;

Francisco Mendes- 
Tereza Rocha Gomes.
José Moreira.

Pedra Amolar/João Gotô Várzea Santana/Lage: 
Efectilvos:

Joaquim de Barros.
Paulo Correia da Veiga- 
Aldina Cunha de Carvalha

Suplentes;

Maria de Purificação D. Semedo. 
Miguel Pereira.
Domingos da Veiga.

Órgãos Pequeno/Poilão Cabral:

Efectilvos:

EmiUo Lopes Tavares.
Cristiano Gomes Moreira-
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
BANCO DB CABO YBBDB

Alcindo Freire — membro nato. ‘
Sérgio Rebelo.
Balbina Sanches Baessa- 
Abilio Lopes Monteiro.

Suplentes: ,
Rosa P. Almeida. •
Pedro Lopes Monteiro.

Montanha/Montainha:

Efectivos:
Antônio Barbosa Mendes.
Atanásia Mendes Correia.
Maria Júlia Neves Tavares.
Éduíno Rocha Semedo — membro nato- 
Nicolau Correia Baessa.
José Gomes Varela.
Eduardo Gonçalves Varela.

Suplentes:
Eduíno Fernandes- 
Severiano Neves Moreira.

Fundura/Boca Larga Acima/Boca Larga, Ahaixo: 
Efectilvos:

José Ramos Varela.
João José Mendes.
Felisberto Mendes- .
Manuel Soares Fernandes—-membro nato "
Casimiro Moreira dos Reis.

Suplentes:
Narciso Mendes.
Vitorino Lopes Semedo.
Jerónimo Lopes Semedo.

De harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo l.“ do 
Regulamento da Comissão de Moradores, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.» 19/79, de 24 de Março, se declara que o 
Camarada Ministro do Interior, por seu despacho de 4 de 
Abril corrente, homologou a deliberação tomada pelo Con
selho Deliberativo de S. Nicolau na reunião ordinária de 
2 de Março findo, que designa os seguintes cidadãos para 
constituírem as Comissões de Moradores de:

n n -íü --- . 
.ijj'i.;oj

X' •-

Pr»ia (Ssmtiago)

Direcção das Relações com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

Cotações de Câmbios

r

N.“ 46/83Em 15/4/83

UnMaulM 
e dívMu yénduer»fM Comeru

1
Londret ...
Lisboa

I ' ' ■ ' INova Iorque ... ...; 1 Dólar ;i 67|38 /
Amesterdío ............ ' 100 Florim

Bruxelas..................../100 Franco
I

Copenhague ............ ; 100 Coroa
Estocolmo... ............tlOO Coroa

Francfort (Rep- Fe
deral Alemã)

. ...! 1 Libra

. ...'100 Escudos

103$14 104$44 
69f37 
67$99 

2 476$78 
140S18 
786$30 
9-Ô8$37

!
68;42

2445$90 - 
138$38 
776J‘;23 
896$46

2 755$73
1 23T$48 - 

94i0i$07 
õ4$58 

919'$92 
■61$17' 

4,$627 
'28$202 
^1$98

3 274$76
49$38
18$398

124.S91

2 790$26 
1 252$99

952Í06
■,5õ$10
929$65

62$28
4|689

28$558
396$87

3 315$33
50$05
18$593

r27$47

100 DeutMark
Helsinquia.......... 100 Markka
Oslo ... . . ... 100 Coroa

. ... .. .1, Dólar

. ... 100 Franco

. ... 1 Rand

. ... 100 Lira

Otava...
Paris............
Pretória ...
Roma............

Tóquio............................ ..100 Iene
Viena,..- ...
Zurique ..!  100 Franco
Madrid
Dakar...........
Bruxelas......................... 100 F.B. Fin.

• • •»

....... Too Xelim

. ... 100 Peseta

. ... 100 CFA

«Clearingi»:

. ... 100 Peso 100100^sBau 100$00

NoUs Estrangeiras 
Cotações de CâmbiosCampinho:

Efectivos:
Miguel Poríirio Ramos — memb o nato. 
Pedro Lopes Andrade- 
Mário Araújo Gomes.
Jerónimo Fonseca Soares.
José Duafte Lopes.

Suplentes:
João Barreto dos Reis- 
Antônio Paula Graça.
Manuel José Soares.

Talho:

Em 15/4/83 N.» 22/83

V.

Rand 
Marco 
Dólares 
Dólares 
Xelim 
Franco 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 

Markka 
Franco 
Flonm 
U^a, , 
Lira

; Iene , 
Coroa 

: C.F. A. 
Coroa 
Fran» 
Escudos

46$48
26$59-ss
tis?

■P 7f49. .
. .,:$444

. ,99$53'
.=

$177., 
8$65. .

31160

53$47
28$72
69$73
70l$23

África do Sul............
Alemanha... .;. ...
Arriérica 1 e 2............
América 5 a 100 .. 
A^tria ...
Bélgica ... ............
Canadá 1 e 2 ............
Canadá N. Grandes. 
Dinamarca
Espanha .............
Finlândia.............
França ,
Holanda............
Inglaterra...
Itália... ..
•lapão...................
Noi^ega ... ..
Senegal ...........
Süeçia ...
Suíça....................
reriugal...........

4$09
1$41

56$39
56i$89
8$09 

$503 
12$90 ,Efectivos:

Domingos Cândido Lopes —membro nato.
Maria do Monte dos Reis- 
Luís Conceição Nascimento.
Maria Auxiliadora Gabriela.
Luís Bernardo Fortes.

Suplentes:
José Antônio Lopes- 
Joaquim Miguel Duarte.
Henrique Rodrigues.

Direcção-Geral da Administração' Intèma, na Praia, 16 
de Abril' de 1983; —Ò Direcíor-Gefálj Mon
teiro-

9$59
23$50

$201.'.T

3S13
$713

b
$660

- ;-Direcção Aâs RelaçõfS com o Estrangeiro e, do Controls <te
Câmbios, na Praia, 15 de>'Abril de-, 1983,— Pela Direcção,,
Antõo Lopes da Luz.
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 3 — Os candidatos que concorram pelo primeira vez s6 
serão considerados desde que entreguem com o requeri
mento de admissão ao concurso os documentos constantes 
das alíneas a), c), e c) do n.* 1 deste aviso.

4 — Os candidatos que já tenham no Ministério da Edu
cação e Cultura os documentos exigidos devem indicar 
o ano lectivo em que fizeram a entrega dos mesmos e o 
fim que se destinavam.

5—0 tempo de serviço prestado como docente será 
contado oficiosamente, desde que devidamente mencionado 
no requerimento.

6 — Os candidatos que entregarem a documentação fora 
do prazo do concurso, não farão parte de qualquer lista. 
Contuduo, poderão vir a ser nomeados de acordo com as 
habilitações, tempo de serviço e outros elementos de clas
sificação, depois de esgotada a lista graduada daqueles 
que concorreram dentro do prazo.

Direcção-Geral do Ministério da Educação e Cultura, na 
Praia, 31 de Março de 1983. — O Director-Geral, óscar 
Ribeiro.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Direcção-Gcral da Fun^o Pública

ANÚNCIO DE CONCURSO
1. Para os' devidos efeitos se faz público que superior

mente autorizado pOr despacho do Camarada Secretário de 
Estado da Cooperação e Planeamento, de 30 de Março de 
1983 se acha aberto concürso de provas práticas, pejo 
prazo de 30 diaS a contar do dia imediato ao da pubhcaçao 
do presente anúncio no Boletim Oficial, para provimento 
de lugares de escriturário-dactilógrafo de 2 “ classe, da Direc
ção-Geral do Planeamento, para o qual poderão candidatar-se;

a) Cidadãos nacionais habilitados com o 2.° ano do 
Ciclo Preparatório ou equivalente e com idade 

compreendida entre 18 a 35 anos.
2 A admissão ao concurso é feita mediante requerimento 

dos interessados dirigido ao Camarada Secretário de Estado 
da Cooperação e Planeamento dentro do prazo fixado no 
presente anúncio, acompanhado da seguinte documentação;

a) Certidão de idade;
b) Certidão de habUitações literárias.

3. As provas versarão sobre as seguintes matérias: 
Dactilografia:

Ditado com cerca de 200 palavras.
Cópia de um documento-
Elaboração dee um iiíapa.

o

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado do Comércio e Turismo

Direcção-Geral da Indústria e Energia 

AVISOParte geral:
Noções gerais sobre a Geografia de Cabo Verde.
Noções gerais sobre o Programa e Estatuto do PAICV.

4. Em caso de igualdade de classificação terão prefe- 
escriturários-dactüógrafos, interinos, em serviço

Tendo Celsc Leão & Filhos, Ld.=', representada pelo Seu 
sócio-gerente. Celso Godinho da Silva Leão, requerido a 
necesária autorização para instalar nesta cidade, tima linha 
de produção de bolacha, são convidados os eventuais inte
ressados a, querendo, deduzirem oposição à referida pre
tensão, no prazo máximo de 30 dias a contar da publicação 
do presente aviso-

Direcção-Geral da Indústria e Energia, na Praia, 12 de 
Abrü de 1983..— O Director-Geral, Manuel J. de N. Delgado.

(72)

rêmcia os 
nesta Secretaria de Estado.

Direcção-Geral da Função Pública na Praia, 8 de Abril 
de 1983. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Direcção-Geral de Educação 
AVISO ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

Por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura de 1 de Fevereiro de 1983 faz-se público que esta 
aberto concurso documental para o preenchimento de tragas 
de professor de serviço eventual para o Ensino Básico Com
plementar e Secundário (liceal e técnico profissional), para 
o ano lectivo de 1983/84.

1 — O prazo para a entrega dos requerimentos de ad
missão ao concurso é de 30 dias contados a partir da pu
blicação deste aviso no Boletim Oficial.

O requerimento dirigido ao Camarada Ministro da Edu
cação e Cultura, elaborado em papel selado e com a assi
natura reconhecida, deverá informar sobre a identidade 
completa, endereços postal telefônico, habilitações literarias 
grupo ou grupos a que o candidato concorre, a localidade 

que pretende ser colocado, e ser acompanhado dos se
guintes documentos:

a) Documentação comprovativa das habilitações lite
rárias; , .

b) Certidão do tempo e qualidade de serviço docente
prestado em estabelecimentos oficiais;

c) Declaração de capacidade profissional;
d) Declaração de que ae comprometerá a exercer o 

cargo até o fim do ano lectivo;
e) Outros documentos que possam influir na gra

duação.
2 —Os professores de serviço eventual, em exercício, 

devem requerer a sua nomeação dentro do prazo indicado 
neste aviso e são dispensados de apresentação dos docu
mentos referidos no n.® 1 do mesmo.

Sociedade Industrial de Calçado, S.A.R.L.

assembleia geral ordinária

CONVOCATÓRIA

Nos termos do artigo 16.“ dos Estatutos, convoco os Senho
res Accionistas para se reunirem em Assembleia Geral Or
dinária no dia 29 de Abril de 1983, pelas 20h30, na Sede 
da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Barla- 
vento, nesta cidade do Mindelo, cOm a seguinte ordem de 
trabalho:

1- Discutir, aprovar ou modificar o relatório, ba
lanço e cqntas do Conselho de Administração, 
e o parecer do Conselho Fiscal, relativos ao 
exercícip de 1982.

2. Eleger os novos órgãos sociais da Empresa para 
o triénio de 1983/1986.

em

Mindelo, 11 de Abril de 1983- —Pelo Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral, Sérgio Barbosa Mendes & Filhos, 
Limitada.

(Segue-se o reconhecimento).
(73)
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